
 

 

INDICAÇÃO VILMAR DO SEAC 

 

O vereador infrafirmado, no uso das suas atribuições legais, REQUER 

QUE, após audição e aprovação do plenário, seja encaminhado ao Exmº Sr. 

Prefeito Municipal de São Mateus, (se for interceder à algum órgão ou 

empresa, citar o nome) ____________________________________ a 

seguinte providência: CALÇAMENTO DA RUA LARANJEIRA, BAIRRO 

AROEIRA. 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

O calçamento dessa rua, irá proporcionar melhores condições de tráfego 

para pedestres, ciclistas e veículos, reduzindo transtornos e garantindo 

deslocamentos mais seguros e confortáveis. 

Atualmente, a via se encontra em condições precárias, sendo de chão 
batido, o que gera diversos transtornos para a população local, especialmente 
em períodos de chuva, quando se formam poças d’água, dificultando o tráfego 
de veículos e pedestres, além de oferecer riscos à saúde e à segurança dos 
moradores. 

Esse calçamento melhorará toda a acessibilidade, promovendo a 
inclusão social e reduzindo riscos de acidentes, diminuindo poeira e lama, o que 
pode impactar negativamente a saúde dos usuários, causando doenças 
respiratórias e alérgicas. 

 

 

 

 

 

______________________________ 

Assinatura do Vereador ou Assessor 
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INDICAÇÃO VILMAR DO SEAC 

 

O vereador infrafirmado, no uso das suas atribuições legais, REQUER 

QUE, após audição e aprovação do plenário, seja encaminhado ao Exmº Sr. 

Prefeito Municipal de São Mateus, (se for interceder à algum órgão ou 

empresa, citar o nome) ____________________________________ a 

seguinte providência: TÉRMINO DO CALÇAMENTO DA RUA WILLIAN DA 

COSTA GONÇALVES, NO BAIRRO SEAC. 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

O término do calçamento dessa rua, irá proporcionar melhores condições de tráfego 

para pedestres, ciclistas e veículos, reduzindo transtornos e garantindo deslocamentos 

mais seguros e confortáveis. 

Pois essa rua da forma que está com pavimentação sem acabar, dificulta o acesso de 

pessoas com deficiência, idosos e crianças, sendo que em alguns pontos são jogados 

cascalhos pelos próprios moradores. E esse calçamento melhorará a acessibilidade 

universal, promovendo a inclusão social e reduzindo riscos de acidentes, diminuindo 

poeira e lama, o que pode impactar negativamente a saúde dos moradores, causando 

doenças respiratórias e alérgicas. 

 

 

 

 

______________________________ 

Assinatura do Vereador ou Assessor 
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São Mateus/ES, 15 de Abril de 2025 

 

 

ILUSTRÍSSIMA SENHORA 

GIRLYS BRUMATTI 

Secretária Legislativa da CMSM 

 

  
Senhora Secretária, 

 

 

Encaminho a essa Secretaria, as minutas de Indicação, de acordo com o que 

preceitua o inciso III do § 2º do artigo 96 do Regimento Interno desta Casa de 

Leis, a fim de que sejam elaboradas as proposições para a Sessão Ordinária do 

dia 22/04/2025. 

 

Sem mais para o momento. 

 
 
Atenciosamente, 
 

 

 
VILMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA 

                                                       Nome Vereador  

(c/ Assinatura do Vereador ou respectivo Assessor) 
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